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CAMPUS UMUARAMA
EXTRATO DE CONCESSÃO Nº 2/2022 - UASG 158009 - IFPR

Nº Processo: 23411.009698/2022-14.
Pregão Nº 23/2022. Contratante: INST. FED. DO PARANA/CAMPUS UMUARAMA.
Contratado: 27.280.996/0001-92 - JOHNSON DE AGUIAR CAITANO. Objeto: Concessão
administrativa não onerosa com desconto a ser aplicado em planilha de preços
(cardápio mínimo) referente a uso de área pública de 45,83 m² (quarenta e cinco
metros quadrados e oitenta e três centímetros quadrados) para a exploração comercial
de pessoa jurídica especializada no ramo de lanchonete/cantina escolar em espaço
físico pertencente ao Instituto Federal do Paraná - Campus Umuarama, conforme
condições e exigências impostas no edital e seus anexos, visando atender a
comunidade acadêmica e visitantes eventuais na linha de fornecimento de lanches,
refeições rápidas e bebidas não alcoólicas, em conformidade com o que determina as
normas de saúde pública, nos dias e horários de funcionamento da instituição.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 08/06/2022 a 08/06/2023.
Valor Total: R$ 92,50. Data de Assinatura: 01/06/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 01/06/2022).

CAMPUS PINHAIS

EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO

Número do Contrato: 01/2022 - PINHAIS

Nº Processo: 23411.015882/2021-12

O presente termo de apostilamento tem como objeto a repactuação dos

valores do contrato, em razão dos reajustes dos itens envolvendo a folha de

salários (salário-base, adicional copeira e vale alimentação), com base no

acordo, convenção, dissídio coletivo de trabalho 2022/2024, registro no

mte: pr000321/2022, com data base em 01/02/2022, em conformidade com

a cláusula 6 do contrato..

As alterações decorrentes do objeto deste Termo de Apostilamento passam a incidir a

partir de 2 de junho de 2022. Data de Assinatura: 31/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2022).'

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
P E R N A M B U CO

CAMPUS RECIFE

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2022 - UASG 158464

Nº Processo: 23295012619202223. Objeto: Aquisição de televisores e
suporte para os televisores, para atender às necessidades do Campus Recife do IFPE..
Total de Itens Licitados: 3. Edital: 02/06/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às
17h00. Endereço: Av Prof. Luiz Freire 500 Bloco A- Leste, Cidade Universitária -
Recife/PE ou https://www.gov.br/compras/edital/158464-5-00003-2022. Entrega das
Propostas: a partir de 02/06/2022 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 14/06/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCIO MATEUS FERREIRA DE AQUINO
Pregoeiro Oficial

(SIASGnet - 01/06/2022) 158464-26418-2022NE800014

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
P I AU Í

AVISO DE ADIAMENTO
PREGÃO Nº 31/2022

Comunicamos o adiamento da licitação supracitada , publicada no D.O.U de
23/05/2022, .Entrega das Propostas: a partir de 23/05/2022, às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 14/06/2022, às 10h00 no site
www.comprasnet.gov.br. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para
execução de projeto preventivo de combate a incêndio e pânico para os campi Corrente,
Uruçuí, e Dirceu, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e
seus anexos.

HUDSON PAULO ALENCAR IBIAPINA DE SOUSA
Pregoeiro/ifpi

(SIDEC - 01/06/2022) 158146-26431-2022NE800023

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO
RIO GRANDE DO NORTE

CAMPUS IPANGUAÇU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 164/2022 - UASG 158367 - IFRN/CAMPUS

IPANGUAÇU NÚMERO DO CONTRATO: 61/2021 - PROAD/IFRN

Nº Processo: 23037.000756/2021-70.
Pregão. Nº 3/2020. Contratante: INST.FED. DO RN/CAMPUS IPANGUACU. Contratado:
16.505.678/0001-66 - SUPREMAX SEGURANCA LTDA. Objeto: Prorrogar a vigência do
contrato de prestação de serviços nº 61/2021-PROAD/IFRN, em observância ao parecer
referencial n. 00001/2017/pf-ifrn/pfif rio grande do norte/pgf/agu. Vigência:
02/07/2022 a 01/07/2023. Nota de Empenho nº 2022NE000025. Valor Total Atualizado
do Contrato: R$ 214.000,08. Data de Assinatura: 30/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/05/2022).

CAMPUS MACAU
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 162/2022 - UASG 158375 - IFRN/CAMPUS MACAU

Número do Contrato: 27/2022.
Nº Processo: 23135.000942/2021-09.
Pregão. Nº 2/2021. Contratante: INST.FED.DO RN/CAMPUS MACAU. Contratado:
31.877.045/0001-72 - TIA DEDA REFEICOES COLETIVAS SERVICOS E COMERCIO EIREL.
Objeto: O presente termo aditivo tem por finalidade restabelecer a execução do contrato
nº 27/2022-proad/ifrn.. Vigência: 16/02/2022 a 06/06/2023. Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 480.000,00. Data de Assinatura: 30/05/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 30/05/2022).

CAMPUS MOSSORÓ
EXTRATO DE CONTRATO Nº 88/2022 - UASG 158365 - IFRN/CAMPUS MOSSORO

Nº Processo: 23093.000477/2022-12.
Dispensa Nº 1/2022. Contratante: INST.FED DO RN/CAMPUS MOSSORO.
Contratado: 08.324.196/0001-81 - COMPANHIA ENERGETICA DO RIO GRANDE DO NORTE
COSERN. Objeto: Contrato de uso do sistema de distribuição e compra de energia
regulada.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 24 - Inciso: XXII. Vigência: 02/02/2022 a
02/02/2023. Valor Total: R$ 600.000,00. Data de Assinatura: 02/02/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/05/2022).

CAMPUS NATAL-CENTRAL
EXTRATO DE RESCISÃO Nº 2/2022 - CODEPE/DIAPE/DG/CNAT/RE/IFRN

CONTRATO Nº 001/2021-CODEPE/DIAPE/DG/CNAT/RE/IFRN, sob o amparo da Lei nº
8.745/93, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.849/99.
Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE
DO NORTE - IFRN
Contratado: IGOR BRUNO DANTAS NUNES
Objeto: RESCISÃO CONTRATUAL
Processo nº: 23057.003130.2022-68
Data da Rescisão: 31 de maio de 2022.

EDITAL Nº 10, DE 31 DE MAIO DE 2022

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições
delegadas por meio da Portaria nº1.800/2020-RE/IFRN, de 22 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial da União de 23 de dezembro de 2020, e de acordo com o Art.
2º, Inciso X da Lei nº. 8.745, de 09 de dezembro de 1993, com alterações da legislação posterior, torna pública a abertura das inscrições para Processo Seletivo Simplificado,
destinado à seleção e à posterior contratação, por tempo determinado, de PROFESSOR SUBSTITUTO para atuar no ensino básico, na educação profissional de nível médio e no ensino
superior, objetivando atender à necessidade temporária de excepcional interesse público. O processo ocorrerá de acordo com as normas a seguir:

I. Das inscrições:
Período: 10h do dia 06 de junho de 2022 às 20h do dia 13 de junho de 2022.
Local: através do preenchimento da ficha de inscrição localizada no site do IFRN (http://professorsubstituto.ifrn.edu.br).
Taxa: R$ 78,00 (setenta e oito reais) a ser paga, através de Guia de Recolhimento da União (GRU) gerada no ato da inscrição, em qualquer agência bancária, até o

vencimento.
O candidato poderá acessar a cópia completa do Edital no site do Campus Natal-Central do IFRN (http://portal.ifrn.edu.br/campus/natalcentral/editais).
II. Da Remuneração Inicial Bruta, do Cargo, do Regime de Trabalho, das Matérias/Disciplinas, das Vagas, da Habilitação/Requisito Mínimo:
Os salários a serem percebidos pelos candidatos contratados correspondem a uma remuneração inicial bruta de R$ 3.130,85, que corresponde ao Vencimento Básico (VB)

da Classe D-I, nível 01, da carreira do Magistério do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, acrescida de Retribuição por Titulação (RT), conforme for esta reconhecida.
Cargo: Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico Substituto.
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais.

. MATÉRIA / DISCIPLINA VAGAS PARA O CAMPUS N AT A L - C E N T R A L HABILITAÇÃO / REQUISITO MÍNIMO

. Sistemas de Informação 01 Graduação em: Sistemas de Informação, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento
de Sistemas, Ciência da Computação, Engenharia de Computação, Engenharia de
Software, Tecnologia em Sistemas para Internet, Sistemas e Computação,

Engenharia Informática ou Área Afim.
. Redes de Computadores 01 Curso Superior na Área de Computação, ou Curso Superior com Pós-Graduação na

Área de Computação (Desde que as disciplinas cursadas na Pós-Graduação sejam
correlatas com o Programa Do Processo Seletivo).

III. Da validade:
O Processo Seletivo terá validade de 02 (dois) anos, a contar da data em que for publicada a homologação do resultado final no Diário Oficial da União, podendo ser

prorrogado por igual período.

JONAS EDUARDO GONZALES LEMOS

http://www.in.gov.br/autenticidade.html

		paulo_cesar@in.gov.br
	2022-06-02T02:12:40-0300
	Imprensa Nacional
	Diário Oficial




